
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

INDICAÇÃO N° 119 12021 

AUTOR: VER. MARIANO TEIXEIRA - PP. 

"Indica ao Poder Executivo Municipal que seja alterada a 
Emenda Impositiva n° 03212021, no objeto despesas de custeio 
Escolinha Santos de Futebol Clube, altere-se para manutenção 
da sede do CTG Sentinela do Forte". 

Senhora Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as): 

O vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda Casa Legislativa, 
Indica ao Poder Executivo Municipal que seja alterada a Emenda Impositiva n° 03212021, 
no objeto despesas de custeio Escolinha Santos de Futebol Clube, altere-se para 
manutenção da sede do CTG Sentinela do Forte CNPJ 03.808.922/0001-18. 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente matéria conforme ofício n° 26412021 
recebido através do Gabinete do Prefeito, onde informa que a Escolinha Santos de Futebol 
Clube, não se enquadrou no repasse oferecido pela Emenda n° 03212021, no valor de R$ 
1.820,68. 

Desta forma solicitamos que seja remanejada a Emenda impositiva 03212021 
deste vereador, para  manutenção da sede do CTG Sentinela do Forte. 

A apreciação nos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 03 DE AGOSTO DE 2021. 

Ver. Mariano Teixeira 
Bancada do PP 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ:88.142.30210001-45 - Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV do Novembro, 438— CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

Ofício n° 26412021 - GAPRE 

Caçapava do Sul, 21 de Julho de 2021. 

Senhor Vereador, 

Ao cumprimenta-lo por intermédio deste, informamos que referente a 

emenda impositiva n° 03212021, no valor de R$ 1.820,68 - destinada a Escoflnha 

de Futebol Santos, foi contatada a entidade para solicitar a documéntação para 

repasse e a mesma não se enquadra no Artigo 34 da Lei Federal 13.019114. 

Desta forma solicitamos que no prazo de 30 dias seja indicada um novo 

destinatário para a referida emenda. 

Sendo o que tínhamos para o momento despedimo-nos e 

permanecemos a disposição para quaisquer dúvidas. 

Ali 
JiI 

Prefeito de Caçapava do Sul 

limo. Sr. 

Mariano Teixeira 

Vereador 

Caçapava do Sul - RS 


